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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 3.179, DE 6 DE AGOSTO DE 2003
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2004.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do art. 74
da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado parcialmente pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 31...............................................................................................................................
Art. 32 Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos de crédito
que o modifiquem, desde que:
I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) precatórios;
d) Programa de Integração Social/Contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio do Servidor
Público – PIS/PASEP;
e) despesas relativas à concessão de benefícios a servidores;
III – estejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual, bem como aos projetos
que a modifiquem, que transfiram:
a) dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, funda-
ções, empresas públicas e sociedade de economia mista para atender a programação a ser desen-

volvida por outra entidade que não a geradora do recurso;
b) recursos provenientes da União destinados a à cobertura de despesas com pessoal e encargos
sociais, convênios, operações de crédito, contratos, acordos ajustes e instrumentos similares
vinculados a programações específicas.
§ 2º Os recursos assegurados na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2004, por
meio de emendas de parlamentares, não poderão ser objeto de cancelamento para atender a
finalidades distintas daquelas propostas em sua origem.
§ 3º Os recursos provenientes do Fundo Constitucional do Distrito Federal poderão ser cancela-
dos apenas para financiar ações nas mesmas unidades orçamentárias da dotação original.
§ 4º O Poder Executivo encaminhará, anexo ao Projeto de Lei Orçamentária para 2004, demons-
trativo da metodologia da estimativa de cálculo dos itens de despesa relacionados no inciso II
deste artigo.
Art. 33...............................................................................................................................
Art. 35 O Poder Legislativo deverá dar continuidade à ampliação do programa de comunica-
ção social, estabelecendo diversos canais de interlocução do Legislativo com a sociedade,
inclusive efetivando os procedimentos necessários ao pleno funcionamento da TV e Rádio
Legislativa, no intuito de facilitar o acompanhamento e a divulgação dos trabalhos e das
atividades parlamentares.
Art. 44...............................................................................................................................
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Distrito
Federal;
..........................................................................................................................................

Brasília,  29 de outubro de 2003
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ADITAMENTO AO ANEXO DE PRIORIDADES DA LDO 2004 
 

(Art. 2, PLDO 2004 - Art. 149, § 3º  LODF) 

Programa Código da Ação Descrição da Ação 
Unidade              

de                
Medida 

Quantidade Produto da Ação Região 
Unidade 

Responsável 

0071 PROGRAMA 
0071 – DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

     

0071 9999 IDENTIDADE VIRTUAL UNIDADE 1 
SISTEMA 

IMPLANTADO DF 24105 

0084 PROGRAMA 0084 - URBANIZAÇÃO      

0084 5704 
 

IMPLANTAÇÃO DE GRAMA  
EM TAGUATINGA 

M2 50.000 GRAMA 
PLANTADA 

III 22101 

0084 3840 
 

IMPLANTAÇÃO  DA 
PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO GAMA 

M2 10.000 
PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 
EXECUTADA 

II 22101 

0084 3831 
 

RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO GAMA  

M2 30.000 
PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 
EXECUTADA 

II 22101 

0084 3761 
 

IMPLANTAÇÃO DOS 
PASSEIOS NO GAMA M2 30.000 

PAVIMENTAÇÃO 
DE CONCRETO 
EXECUTADA 

II 22101 

0084 3707 

EXECUÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO DA 
FEIRA PERMANENTE DO 
GAMA (SETOR NORTE) 

M2 
 

7.869 
PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 
EXECUTADA 

II 22101 

0084 3837 
IMPLANTAÇÃO DA GRAMA 
NO GAMA 

M2 
 50.000 

GRAMA 
PLANTADA II 22101 

0084 3835 
IMPLANTAÇÃO DOS 
PASSEIOS NO RIACHO 
FUNDO I E II 

M2 
 12.500 

PAVIMENTAÇÃO 
DE CONCRETO 
EXECUTADA 

XVII 22101 

0084 5946 

ASFALTAMENTO DA 
AVENIDA CENTRAL E DAS 
VIAS INTERNAS DAS 
QUADRAS AR 10, AR12, 
AR13, AR14, AR15, AR17, 
AR19, AR20, AR22  E AR24 

M2 
 10.000 

ÁREA 
URBANIZADA V 38107 

0084 5926 

ALARGAMENTO DA PISTA 
LOCALIZADA ENTRE AS 
QSF'S 12, 14, 16 E O PARQUE 
ECOLÓGICO BOCA DA 
MATA 

M2 
 

10.000 
PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 
EXECUTADA 

DF 22101 
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0084 5854 

PROGRAMA DE 
REVITALIZAÇÃO DA ORLA 
DO CRUZEIRO NOVO, 
VELHO E SMU 

UNIDADE 1 
PROJETO 

IMPLANTADO DF 22101 

0098 PROGRAMA 
0098 – INFRA-ESTRUTURA A 
SERVIÇO DO 
DESENVOLVIMENTO 

     

0098 3965 
URBANIZAÇÃO DA ADE DE 
ÁGUAS CLARAS - 
CONJUNTO 01 A 21 

M2 
 587.050 

ÁREA 
URBANIZADA III 22101 

0142 PROGRAMA 0142 – EDUCANDO SEMPRE      

0142 5866 
CURSO  PRÉ-VESTIBULAR 
PÚBLICO PESSOA 1.000 ALUNO ATENDIDO DF 18101 

0208 PROGRAMA 
0208 – PROTEÇÃO SOCIAL A 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS      

0208 5999 

CONSTRUÇÃO DE CASA-
ABRIGO PARA 
ADOLESCENTES 
INFRATORES EM 
LIBERDADE ASSISTIDA  

M2 
 

500 
PRÉDIO 

CONSTRUÍDO 
II 17101 

0214 PROGRAMA 0214 – MODERNIZAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DO SUS/DF 

     

0214 5936 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DE 24 
HORAS 

M2 
 

10.000 PRÉDIO 
CONSTRUÍDO 

XV 23901 

0214 5890 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE SAÚDE DO RIACHO 
FUNDO II  

M2 
 

6.000 
CENTRO DE 

SAÚDE 
CONSTRUÍDO 

XVII 23901 

0700  PROGRAMA 
0700 – CIDADE LIMPA E 
URBANIZADA – GARANTIA 
DE BEM ESTAR SOCIAL 

     

0700 6025 
IMPLANTAÇÃO DA COLETA 
SELETIVA DE LIXO EM 
TODAS AS CIDADES DO DF 

M3 500 COLETA DE LIXO 
REALIZADA 

DF 22207 

1100 PROGRAMA 
1100 – DESENVOLVIMENTO 
DOS AGRONEGÓCIOS      

1100 5858 
ENCONTRO DE FOLIA DE 
REIS  

UNIDADE 1 EVENTO APOIADO DF 14101 

1600 PROGRAMA 
1600 – GERAÇÃO DE RENDA, 
O EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA 

     

1600 5911 

APROVEITAMENTO  
PROFISSIONAL DE JOVENS 
NAS INSTITUIÇÕES 
FILANTRÓPICAS 

PESSOA 2.500 
PESSOA 

ATENDIDA DF 25101 

2421 PROGRAMA 

2421 – PROGRAMA DE 
COMBATE A 
DISCRIMINAÇÃO POR 
ORIENTAÇÃO SEXUAL 

     

2421 5995 

CONSTRUÇÃO DE 
DELEGACIA 
ESPECIALIZADA PARA 
ATENDIMENTO A PESSOAS, 
VÍTIMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO POR 
ORIENTAÇÃO SEXUAL 

M2 
 

450 
PRÉDIO 

CONSTRUÍDO 
I 24101 

3900 PROGRAMA 
3900 – DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO DISTRITO 
FEDERAL 

     

3900 6006 
PROGRAMA CINTURÃO DO 
EMPREGO PESSOA 2.000 

PESSOA 
ASSISTIDA DF 20101 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 24.208, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003
Dispõe sobre a Estrutura Orgânica da Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso III, do art.
3º, da Lei nº 2.299 de 21 de janeiro de 1999 e considerando o disposto no Decreto nº 21.170 de 05
de maio de 2000 e no Decreto nº21.476 de 31 de agosto de 2000, publicado no DODF nº 169 de
01.09.2000 e republicado no DODF nº 200 de 18.10.2000, decreta:
Art.1º - Ficam extintos no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte relativa à Secretaria de
Estado de Ação Social, os Cargos em Comissão constantes do ANEXO I deste Decreto e exone-
rados seus atuais ocupantes.
Art. 2º - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte relativa à Secretaria de
Estado de Ação Social, os Cargos em Comissão constantes do ANEXO II deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 2003
115º de República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I – CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

QUANT. DENOMINAÇÃO NÍVEL
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CENTRO DE ATENDIMENTO JUVENIL
ESPECIALIZADO – UNIDADE II

    03 ASSISTENTE DFA 07

ANEXO II – CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

QUANT. DENOMINAÇÃO NÍVEL
DIRETORIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CENTRO DE ATENDIMENTO JUVENIL
ESPECIALIZADO – UNIDADE II

    01 DIRETOR             DFG 14

DECRETO N.º 24.209, DE 11 DE NOVEMBRO DE  2003
Aprova Projeto Urbanístico de Parcelamento de lote no Setor de Múltiplas Atividades Norte –
SMAN na Região Administrativa Plano Piloto – RA I.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 77, da Lei
Complementar n.º 17, de 28 de janeiro de 1997, tendo em vista a Decisão n.º 103 de 15 de agosto
de 2003 do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN, e
o que consta do Processo n.º 260.020.098/2002, DECRETA:
Art.1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Lote B do Setor de Múltiplas
Atividades Norte - SMAN, na Região Administrativa Plano Piloto – RA I, consubstanciado no
Projeto de Urbanismo - URB 054/02, no Memorial Descritivo – MDE 054/02 e nas Normas de
Edificação, Uso e Gabarito NGB 054/02.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 2003
115º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO Nº 24.211, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 6.038.050,00 (seis milhões, trinta e oito mil e cinqüenta
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso III, alínea “a”,
da Lei nº 3.119, de 30 de dezembro de 2002 e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta dos processos
n.ºs: 030.007.666/2003 e 056.000.671/2003, decreta:
Art.1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e à Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso crédito suplementar, no valor de R$ 6.038.050,00 (seis milhões, trinta e oito
mil e cinqüenta reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art.2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
da incorporação dos recursos dos convênios nºs 373 e 375/2003-SO/TERRACAP, e do convênio
nº 008/2003-ME/FUNAP.
Art.3º Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na
forma do anexo I.
Art.4º A despesa decorrente do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e corresponden-
te arrecadação, devendo as unidades orçamentárias procederem, ao final do exercício, à reversão
ou cancelamento da diferença empenhada.


